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COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

PROJETO DE LEI Nº 04/2023- Autorização a abertura de crédito suplementar
na legislação orçamentária do Município conforme especifica e dá outras
providências.

PROJETO DE LEI Nº 05/2023- Autorização a abertura de crédito suplementar
na legislação orçamentár= dy Municipio conforme específica e dá outras
providências.

PROJETO DE LEI Nº 06/2023. Autorização a abertura de crédito suplementar
na legislação orçamentária do Município conforme especifica e dá outras
providências.

PROJETO DE LEI Nº Dr/z023- Autorização a abertura de crédito especial na

legislação orçamentária de Municipo conforme especifica e dá outras
providências.

Ao analisar os Projetos de Le: em epígrafe, acompanhados
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem, devidamentees
amparados na legislação pertinsnte.

Os crédiics suplementares adicionais é especiais estão
previstos no artigo 41 da Lei nº 4.320/1964 que dispõe que: "Art. 41. Os créditos adicio:

|- suplementares, os destinados a reforço de doiação
orçamentária;
H - especiais, os destinades a despesas para as quais

amnão haja dotação orçamentária assecifica (...)

  iomentares devem ser
dá ca Le nº 4326/1964, in verbis:

ociais & euOs créditos adiciona:
autorizados por lei,:    
"Art 42. Os créditos supiernentares = especiais serão
autorizados por lei o abarios nor decreto executivo".
A autorização para : special Cu: suplementar
pode constar tanto da Le: çamentáris Anual ou de lei ordinária
específica.

      
se ainda, por oportuno, que a abertura de crédito

de ca indicação dos recursos
      suplementar e/ou especial :



=de,e. Câmara sHunicipalde São Pedroe pr
a Estads de Sis Ranlo

correspondentes, na forma do ariigo 167, Y, da Constituição da República.

Assim. devem existir recursos disponíveis para a abertura
de créditos adicionais. r: termos co artigo 43 da Lai 4220/1964 que
determina:

“Art. 43. A abertura dos cré
especiais depende da exisiênci
ocorrer a despesa e seráprecedida d ce& exposição justificativa.
8 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que não comprometics:
|- o superávit finarcaire ap soco

do exercício anterior.

    
    en rasrçe natimonial

IH - os resultantesdesant
dotações orçamentárias 0º.

Lei;
s, autorizados em

"tura de crédito adicional suplementar ou especial,
por fim, deve ser pre XE cadirento inst'ído com justificativas que
indiquem o motivo da aberura do crédito e es recursos disponíveis e
descomprometidos para cofrir 35 desosses que se pretende efetuar com o
crédito adicional.

   
 

Submetido a análise jurídica e técnica, esta Comissão
us rio nã g “to aos aspectos regimentais,

érito 1a matéria em estudo.
        Permanente concluí

da constitucionalidac

isso pos'o, com a aqulescência dos demais componentes,
seguindo a reiaíoria, emi: É cii PAVORAVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciaú i f ii  São Pedro, 24 ds jansiro vu: «3

Sala das Comissões,    
Adriano Vitor de Cilveira “Albino Antihes”

Relator Secretário
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Relatório.

Tiaz-se de PROJETO DE LEI Nº 04/2023-
Autorização a aberiura de crédito suplementar na legislação orçamentária do
Município conforme especifica e dá ouiras providências.

PROJETO DE LEi Nº 05/2023- Autorização a abertura de crédito suplementar na

legislação crçamentária do Município conforme especifica e dá outras providências.

PROJETO DE LEI Nº 06/2025. Auicrnzação a abertura de crédito suplementar na

legislação orçamentária de Município conforme essecifica e dá outras providências.

PROJETO DE iEi Mº 97/2023. Autorização a abertura de crédito especial na

legislação orçamentária do Municipio conforme especifica e dá outras providências.

ão analisar os Projetos de Lei em epígrafe,
acompanhados das respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem
devidamente amparados na legislaçãopertinente. 

Os créditos suplementares adicionais e especiais
“9º 4 520/1264 que dispõe que: estão previstos no artigo 21 02     "Art. 41. Os créditos adicionais cias 

|- suplementares, os des:

orçamentária;
ll - especiais, os destinadosa despesas para as quais
não haja dotação orcameriária csoac ,

Os créditos adicionais espec
autorizados porlei, na forma

"Art. 42. Os créditos supiemenia
autorizados por leie abertos Der € a

A autorização para aberiura de crédi ciai ou suplementar
pode constar tanto da À t iai ou de le! ordinária
   



 
específica.     Destacue-ss aind
adicional suplemariarc/c e | nº

correspondentes, na iorri: , Y, da Constituição da República.
Assim, devem exisiir recurso: era e cbertura de
créditos adicionais, nos termos doariig 3 da Lei 4.320/1964 que
determina que:

a, por oportuno, que a abertura de crédito
x : CRincicação dos recursos

 z 
1

“Art. 43. A aberiura dos cré

especiais depende da exi
ocorrer a despesa > ce
$ 1º Consideram-se recurs
desde que não comprometí
|. o superávit financeiro aí
do exercício anterior;
fi - os provenientes de excs
HI - os resultantes d

dotações orçamentá:
Lei;

             . evtonzadosem

e créuro adiciuriai supiementar ou especial, por fim,
io instruído com: justificativas que
“écito e Os recursos disponíveis e

siesas que se pretende efetuar com o

deve serprececida aae no c

indiquem o motivoda af

descomprometicospa
crédito adicional     
   “ertio isitos legais e não possuem
vícios que impeçar sua:

 
a anuência dos demais integrantes do

"omissão Permanente, abaixo subscrita
tei supra, apto à apreciação pelo

colegiado, bem cof
por seus compom     v dei<º em epigrafe, não sofre qualquer

a lorma-ioprejudicado.

rr iroiro Ge 2023.

“Silveira 


